CERTIDÃO
Certifico que: 

1. no dia 04 de junho de 2002, às 08h30min, dirigi-me à Rua X, nº, Bairro, nesta cidade, onde intimei o Sr. X, representante legal da empresa executada e, até então, depositário,  a entregar os bens penhorados – breve descrição dos bens, se desejar – ao Sr. Y, que os arrematou em leilão realizado no dia 21 de março de 2002.  Na oportunidade, o arrematante também ficou intimado da entrega do bem.  Após a entrega, por mim presenciada, o representante legal da executada e o arrematante assinaram o auto de entrega de bem, o qual segue anexo.

O referido é verdade.  Dou fé.

Natal, 05 de junho de 2002.

